
Acórdão do Tribunal de Justiça (Quinta Secção) de 6 de 
Outubro de 2011 (pedido de decisão prejudicial de 
Tribunal administratif de Limoges — França) — Philippe 

Bonnarde/Agence de Services et de Paiement 

(Processo C-443/10) ( 1 ) 

(Livre circulação de mercadorias — Restrições quantitativas 
— Medidas de efeito equivalente — Importação por uma pes
soa residente num Estado-Membro de um veículo já matricu
lado noutro Estado-Membro — Prémio ecológico — Requisitos 
— Certificado de matrícula comprovativo da natureza de 

veículo de demonstração) 

(2011/C 347/08) 

Língua do processo: francês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Tribunal administratif de Limoges 

Partes no processo principal 

Recorrente: Philippe Bonnarde 

Recorrida: Agence de Services et de Paiement 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Tribunal administratif de Limo
ges (França) — Interpretação da Directiva 1999/37/CE do Con
selho, de 29 de Abril de 1999, relativa aos documentos de 
matrícula dos veículos (JO L 138, p. 57), alterada pela Directiva 
2003/127/CE da Comissão, de 23 de Dezembro de 2003 (JO 
2004, L 10, p. 29) — Importação, por um residente em França, 
de um veículo já matriculado noutro Estado-Membro — Legis
lação nacional que subordina a atribuição de uma ajuda am
biental à apresentação de um certificado de matrícula que ateste 
a qualidade de veículo de demonstração — Restrições quantita
tivas — Medidas de efeito equivalente 

Dispositivo 

Os artigos 34. o TFUE e 36. o TFUE opõem-se a uma regulamentação 
de um Estado-Membro que exige, para a concessão da ajuda denomi
nada «prémio ecológico — Grenelle do ambiente» quando da matrícula 
nesse Estado-Membro de veículos automóveis de demonstração impor
tados, que seja aposta no primeiro certificado de matrícula desses 
veículos a menção «veículo de demonstração». 

( 1 ) JO C 317, de 20.11.2010. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 6 de 
Outubro de 2011 (pedido de decisão prejudicial do 
Amtsgericht Waldshut-Tiengen — Landwirtschaftsgericht 
— Alemanha) — Rico Graf, Rudolf Engel/Landratsamt 

Waldshut — Landwirtschaftsamt 

(Processo C-506/10) ( 1 ) 

(«Acordo entre a Comunidade Europeia e os seus Estados- 
-Membros, por um lado, e a Confederação Suíça, por outro, 
sobre a livre circulação de pessoas — Igualdade de tratamento 
— Fronteiriços independentes — Contrato de arrendamento 
rural — Estrutura agrária — Regulamentação de um Es
tado-Membro que permite o exercício de oposição ao contrato 
se os produtos obtidos no território nacional por agricultores 
fronteiriços suíços se destinarem a exportação isenta de 

direitos aduaneiros para a Suíça») 

(2011/C 347/09) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Amtsgericht Waldshut-Tiengen — Landwirtschaftsgericht 

Partes no processo principal 

Demandantes: Rico Graf, Rudolf Engel 

Demandado: Landratsamt Waldshut -Landwirtschaftsamt 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Amtsgericht Waldshut-Tiengen 
— Landwirtschaftsgericht — Interpretação do Acordo entre a 
Comunidade Europeia e os seus Estados-Membros, por um lado, 
e a Confederação Suíça, por outro, sobre a livre circulação de 
pessoas, assinado no Luxemburgo em 21 de Junho de 1999 (JO 
2002, L 114, p. 6) — Oposição da autoridade competente de 
um Estado-Membro relativamente à manutenção de um arren
damento rural que tem por objecto terras agrícolas situadas 
nesse Estado e que foi celebrado por um agricultor suíço cuja 
sede da respectiva exploração agrícola se situa na Suiça — 
Regulamentação nacional que permite, para as terras que servem 
para a produção de produtos destinados à exportação para fora 
do mercado interno isentos de direitos, semelhante oposição 
por motivos de distorção de concorrência 

Dispositivo 

O princípio da igualdade de tratamento consagrado no artigo 15. o , 
n. o 1, do anexo I do Acordo entre a Comunidade Europeia e os seus 
Estados-Membros, por um lado, e a Confederação Suíça, por outro, 
sobre a livre circulação de pessoas, assinado no Luxemburgo, em 21 de 
Junho de 1999, opõe-se a uma regulamentação de um Estado-Mem
bro, como a que está em causa no processo principal, que prevê a 
possibilidade de a autoridade competente desse Estado-Membro se opor 
a um contrato de arrendamento rural que tem por objecto um terreno
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situado numa zona determinada do território desse mesmo Estado- 
-Membro e celebrado entre um residente deste último e um residente 
fronteiriço da outra parte contratante, com o fundamento de o terreno 
arrendado servir para a produção de produtos agrícolas destinados a 
exportação isenta de direitos aduaneiros para fora do mercado interno 
da União Europeia e daí resultarem distorções da concorrência, se essa 
regulamentação afectar pela sua aplicação um número claramente 
maior de nacionais da outra parte contratante do que nacionais do 
Estado-Membro em cujo território se aplica essa regulamentação. Cabe 
ao órgão jurisdicional de reenvio apurar se esta última circunstância se 
verifica. 

( 1 ) JO C 30, de 29.1.2011. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Fővárosi 
Bíróság (Húngia) em 11 de Julho de 2011 — Mostafa 
Abed El Karem El Kott e o./Bevándorlási és 
Állampolgársági Hivatal, Alto Comissariado das Nações 

Unidas para os Refugiados 

(Processo C-364/11) 

(2011/C 347/10) 

Língua do processo: húngaro 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Fővárosi Bíróság 

Partes no processo principal 

Recorrente: Mostafa Abed El Karem El Kott, Chadi Amin A Radi, 
Kamel Ismail Hazem 

Recorridos: Bevándorlási és Állampolgársági Hivatal, Alto Comis
sariado das Nações Unidas para os Refugiados 

Questões prejudiciais 

Para efeitos da aplicação do artigo 12. o , n. o 1, alínea a), da 
Directiva 2004/83 ( 1 ), 

1. O direito a beneficiar do disposto na directiva implica o 
reconhecimento do estatuto de refugiado, ou de qualquer 
das duas formas de protecção incluídas no âmbito de apli
cação da directiva (estatuto de refugiado e estatuto de pro
tecção subsidiária), em função do que decida o Estado-Mem
bro, ou não implica o reconhecimento automático de ne
nhuma das duas formas, mas apenas a inclusão no âmbito 
de aplicação pessoal da directiva? 

2. A cessação da protecção ou assistência do organismo refere- 
-se à permanência fora da área de operações do organismo, à 
cessação da actividade do organismo, ao facto de o orga
nismo já não poder conceder a protecção ou assistência, ou 
a um impedimento involuntário derivado de uma causa 
legítima ou objectiva, em razão do qual a pessoa que tem 
direito à protecção ou à assistência não as possa obter? 

( 1 ) Directiva 2004/83/CE do Conselho, de 29 de Abril de 2004, que 
estabelece normas mínimas relativas às condições a preencher por 
nacionais de países terceiros ou apátridas para poderem beneficiar do 
estatuto de refugiado ou de pessoa que, por outros motivos, neces
site de protecção internacional, bem como relativas ao respectivo 
estatuto, e relativas ao conteúdo da protecção concedida (JO 
L 304, p. 12). 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Fővárosi 
Bíróság (Hungria) em 1 de Agosto de 2011 — Gábor 

Csonka e outros/Estado húngaro 

(Processo C-409/11) 

(2011/C 347/11) 

Língua do processo: húngaro 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Fővárosi Bíróság 

Partes no processo principal 

Demandantes: Gábor Csonka, Tibor Isztli, Dávid Juhász, János 
Kiss, Csaba Szontágh 

Demandado: Estado húngaro 

Questões prejudiciais 

1. Na data em que os demandantes causaram os danos, o 
Estado húngaro já tinha tomado as medidas necessárias 
para cumprir a Directiva 72/166/CEE ( 1 ), especialmente no 
que respeita às obrigações estabelecidas no seu artigo 3. o ? Se 
assim for, deve declarar-se que esta produz efeito directo 
relativamente aos demandantes? 

2. Nos termos da legislação comunitária em vigor, o particular 
que tenha sido prejudicado nos seus direitos pelo facto de o 
referido Estado não ter dado cumprimento à Directiva 
72/166/CEE pode exigir a este que cumpra as disposições 
dessa Directiva invocando directamente a legislação comu
nitária contra o Estado-Membro inadimplente para obter as 
garantias que este lhe devia ter assegurado?
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